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22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

- COMDIPI 

BIÊNIO 2018-2020 

 

 

Ata da 22ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa - COMDIPI Biênio 2018-2020, realizada aos 23 de janeiro 

de dois mil e vinte, às 09h00 horas no Centro de Convivência da Vila 

Hortolândia – CCI-Vila Hortolândia, na Avenida Alexandre Ludke, 780 – 

Vila Bandeirantes. A reunião contou com a participação dos Conselheiros 

Municipais, ouvintes e ainda presente o Senhor Promotor de Justiça 

Flamínio Silveira Amaral Júnior, que assinaram o livro de presença de 

reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, às fls. 56 

verso e 57 frente. Justificaram ausência os conselheiros: Sabrina Rafaela 

Silva Campos (Suplente), Renata Mangieri (Titular) Cintia Offa de Barros 

Basile Medina(Titular) e Marilu Batista Barreto Costa(Titular). A senhora 

Presidente Teresa Nering Borçari agradeceu a presença de todos os 

conselheiros e ouvintes, agradece a acolhida no espaço de reuniões. 

Passou à leitura da pauta: 01 - Inscrições para Informes Gerais. 02- 

Deliberação: 2.1 -  Aprovação da ata da Reunião Ordinária do dia 12 

de dezembro de 2019. 2.2 - Aprovação do Plano Anual de Aplicação 

dos Recursos do FUMDIPI (conforme art. 11 - inciso IV da Lei 

Municipal nº 8.129 de 26 de dezembro de 2013) - ANO 2020. 2.3 - 

Relatório Anual da AMBEV - aporte financeiro do ano de 2018. 03 - 

Informação sobre o Edital de Chamamento Público. 04 - Informação 

sobre o Edital de Convocação Eleição da Gestão 2020-2022. 05 - 

Informes Gerais. A senhora Presidente inicia a reunião com o item da 

pauta 01 - Inscrições para Informes Gerais se inscreveram: Vera Lucia 

Zichel Nascimento e Alessandra CItelli. Passando para o item da pauta 

02- Deliberação: Aprovação da ata da Reunião Ordinária do dia 12 de 

dezembro de 2019: a senhora Presidente Teresa Nering Borçari explica 

que a ata foi encaminhada junto com a pauta para conhecimento e leitura 

e se tivessem alguma alteração a ser feita era para ser enviada por e-mail 

antes da reunião, coloca que os apontamentos feito através do e-mail já 

está corrigido sendo assim, questionados os presentes sobre a leitura e 

se ainda  tinham algum apontamento de oposição à ata, não tendo 
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nenhuma manifestação em contrário à mesma foi aprovada por todos os 

conselheiros com direito à voto. Passando para o item da pauta - . 2.2 - 

Aprovação do Plano Anual de Aplicação dos Recursos do FUMDIPI 

(conforme art. 11 - inciso IV da Lei Municipal nº 8.129 de 26 de 

dezembro de 2013) - ANO 2020.  a Senhora Presidente Teresa Nering 

Borçari solicita para a Secretaria Administrativa do COMDIPI e Assistente 

Social Sonia Maria Ferraz colocasse sobre este item da pauta. Inicia 

explicando  sobre Plano Anual De Aplicação Dos Recursos Do FUMDIPI, 

que conforme a Lei Municipal nº 8.129 de 26 de dezembro de 2013, em 

seu art. 11 " Compete ao COMDIPI o acompanhamento, fiscalização 

coordenação, supervisão e avaliação da Política Municipal para a Pessoa 

Idosa, conforme os princípios que norteiam as Políticas Nacional e 

Estadual e que tratam dos direitos assegurados às pessoas com idade 

igual ou superior a 60 anos" - inciso IV - "elaborar, anualmente, o Plano 

de Ação Municipal para a defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa e 

do Plano Anual de Aplicação dos Recursos" . Explica ainda que a 

Comissão do FUMDIPI na presença do Conselheiro Milton Calzavara;  a 

Mesa Diretora na presença da senhora Teresa Nering Borçari, Vitorio 

Ângelo Durigati e João Paulo Iotti Cruz e um representante da Comissão 

Administrativa o senhor Rodrigo Inácio da Rosa estiveram reunidos em 16 

de janeiro de 2020, avaliando a aplicação dos Recursos; e elaborando o 

Plano Anual de Aplicação dos Recursos; passou em seguida a 

apresentação e explicação das ações colocando  sobre: o FUMDIPI; 

sobre a arrecadação e o valor das doações de 2019 e o valor do saldo 

bancário em 31 de dezembro de 2019 ( anexo nesta ata), Após as 

considerações que se f izeram necessárias a senhora Presidente 

Teresa Nering Borçari pergunta se há ainda  duvidas sobre o Plano Anual 

de Aplicação dos Recursos, como não houve manifestação dos 

Conselheiros e ouvintes presentes a senhora Presidente coloca em 

votação a deliberação do referido Plano que foi aprovado pelos 

Conselheiros presentes e com direito a voto, a mesma solicita a 

Secretaria Administrativa proceder nos trâmites legais. Passando para o  

item da pauta 2.3 - Relatório Anual da AMBEV - aporte financeiro do 

ano de 2018. A senhora Presidente Teresa Nering Borçari esclarece que 

a AMBEV solicita um relatório de prestação de contas do aporte que a 

AMBEV realizou no ano de 2018, as atividades desenvolvidas pelo Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMDIPI durante o ano de 

2019; Relatório Físico das atividades realizadas com os recursos doados 

pela AMBEV no valor de R$ 250.000,00 e detalhamento da execução 
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financeira dos recursos doados especificamente pela AMBEV, solicita 

para Secretaria Administrativa do COMDIPI e Assistente Social Sonia 

Maria Ferraz passe à todos o relatório (anexo a esta ata), que foi exibido 

no data show. A senhora Presidente Teresa Nering Borçari pergunta se 

tinham duvidas do conteúdo do relatório, como não houve 

questionamento coloca para aprovação, foi aprovado pelos Conselheiros 

presentes.Passou para o item da pauta 03 - Informação sobre o Edital 

de Chamamento Público a Secretaria Administrativa do COMDIPI e 

Assistente Social Sonia Maria Ferraz informa que o Chamamento Público 

UGADS Nº 04/2019 Processo Nº 24.537-1/2019-1, a Comissão de 

Seleção já julgou as propostas de acordo com os critérios previstos no 

Edital e está em fase de interposição de recursos. Passou para o item da 

pauta . 04 - Informação sobre o Edital de Convocação Eleição da 

Gestão 2020-2022. A Assistente Social Sonia Maria Ferraz informa que 

as inscrições para a Eleição da nova Gestão se encerram no dia 17 de 

janeiro de 2020 e que a plenária para eleição será no dia 06 de fevereiro 

de 2020, das 14:00 ás 17:00 e será necessário transferir  do CRIJU para 

outro local, no mesmo espaço físico do Complexo Argos, devido a reforma 

que está sendo realizada no CRIJU e que até a data da referida plenária 

ainda não terminou. Coloca que solicitará duas salas do Centro Municipal 

de Educação de Jovens e Adultos “Prof. Dr. André Franco Montoro” 

(CMEJA)  pois o acesso é tanto pela Rua José do Patrocínio, 200, Vila 

Arens ou pela Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396, Vila Arens – Complexo da 

Argos. Proposta deliberada pelos Conselheiros presentes na reunião. 

Passou-se para o item da pauta 05 - Informes Gerais: 01 - A 

Conselheira Vera Lucia Zichel Nascimento coloca que vários usuários do 

CRIJU estão questionando sobre: a reforma do CRIJU, se será somente o 

telhado ou como um todo? Se o Ambulatório de Atendimento vai retornar 

pois hoje estão atendendo no NIS? se o Remédio de Alto custo vai para 

ás dependências do CRIJU? A senhora Conselheira e Diretora de 

Proteção Social da UGADS Cássia Regina Carpi Rodrigues coloca que a 

primeira etapa foi só a reforma do telhado. que o forro, pintura e 

ventiladores é uma empresa que irá fazer a manutenção e paralelo a isto 

estão encaminhando um projeto de parceria publica privada para o 

mesmo grupo que está reformando o Hospital São Vicente de Paulo para 

a possibilidade de doação de piso e a ambiência do espaço. A respeito se 

o Ambulatório irá voltar coloca que o Gestor da Unidade de Promoção de 

Saúde diz que sim, e  sobre o local que irá distribuir os remédios de alto 

custo será um espaço dentro do Complexo Argos e não no CRIJU. Coloca 
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ainda que os Bailes foram transferidos para o CCI da Vila Hortolândia. 02 

-  A ouvinte Alessandra Citelli coloca sobre o Projeto CRIJU Itinerante que 

foi ampliado para 08 pontos a atividade de dança 60 +, os pontos foram  

nos bairros da Terra Nova; Caxambu e Vila Rio Branco. No Bairro do Rio 

Acima infelizmente não conseguiram local. Explica que a ZUMBA é a 

dança 60 +, pois ZUMBA é uma marca que os profissionais pagam e para 

não ter problemas jurídicos com a marca mudou-se para dança 60+ que é 

uma professora de Educação Física que desenvolve a atividade. Diz que 

já está providenciando alguns cartazes para divulgação das atividades. 

Nada havendo mais a tratar, a senhora Presidente Teresa Nering Borçari, 

declarou encerrada a presente reunião. Eu, Sonia Maria Ferraz, 

Assistente Social, "secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata 

que, depois de lida e aprovada pela Assembléia, segue para assinatura 

da Presidente e demais conselheiros presentes. 

 

 

Teresa Nering Borçari 

Presidente do COMDIPI 

 

Conselheiros Presentes: 

 

Cássia Regina Carpi Rodrigues 

_______________________________________________ 

Matilde Zichel Manzato 

______________________________________________________ 

Vera Lúcia Zichel 

Nascimento_________________________________________________ 

Vitório Ângelo 

Durigati____________________________________________________

___ 
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José Eduardo Martinelli 

_____________________________________________________ 

 


